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I — RELATORIO

O Projeto de Lei n® 1.577/2017 pretende incluir no Calendario Oficial do

| Distrito Federal o torneio' da modalidade de Esquipado da Associagio dos
Tratadores de Animais de Tragao de Esporte — ATRATE, realizado anualmente em
Planaltina na semana de 12 de julho. ’

Na justificacdo, o Deputado discorre sobre o torneio, exphca que o esqurpado
& uma modalidade de andadura do animal que se diferencia do trote ou galope e
que essa iniciativa contribui para o fortalecimento de tdo importante evento.

A proposicdo ja foi aprovada pela Comissao de Assuntos Sociais, quos

" membros seguiram parecer da lavra do Dep. Juarezdo. -
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II — VOTO DA RELATORA

Cabe a Comlssao de Constltmgao e Justica -~ CCJ a andlise.da admissibilidade
.'das proposi¢cdes que Ihe sa0  submetidas quanto aos aspectos de
constituéionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, 're,dagéo é técnica
legislativa. Eo que nos impde o art. 63, I, do Regimento Interno da CLDF.

A proposigao versa sobre matéria de ‘interesse di/strital. O esporte e 0 lazer .
séd fatores de desenvolvimentd humano, na medida em que contribuem para a
formagao intégrai da's.pessoas e na melhoria da qualidade de vida da 'sociedade._O
esporte fortalece a }elagéo entre as pessoas de uma comunidade, refdrga 0s lagos
de solidariedade, favorecendo a autoestima, respeito ao préXimo, ‘sentido do
Féletivo, coopéragé’o, tolerancia e diéciplina. '

A iniciativa legisiativa ndo encontra 6bice, uma vez que a matéria se insere

P

~no art. 58 da Lei Orgénica do Distrito Federal, que dispde:
“Art. 58. Cabe a Cémgra Legislativa, com a sang¢do do Governador, ndo
exigida esta para o especificado no art. 60 desta iei Organica, dispor
sobre todas as matérias de competéncia do Distrito . Federal,
especialmente sobre: -
V- edUcagéo, saude, previdéncia, hébitagéo, cultura, ensino, desporto &

seguranca publica;”

A proposicdo, porém, merece aperfeigoamentos a fim de adequa-la a boa

técnica legislativa e ao ordenamento juridico.
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Isso posto, nosso voto € pela aprovacdo do Projeto de Lei n® 1.577/2017, na

forma do Substitutivo em anexo.

DEPUTADO PROF. REGINALDO VERAS
' Presidente 0
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